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D E C R E T O N.» 14.476, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Aprova Norma T é c n i c a Especial Relativa ao funcionamento de Equipamentos 
Denominados de "Soleira de Porta" em Estabelecimentos 

que Comercializam Alimentos 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a aprovada a N o r m a T é c n i c a Especia l , anexa a este 
decreto, que complementa o Decre to n ." 12.342, de 27 de setembro de 1978, n a 
par te re la t iva a c o m e r c i a l i z a r ã o de a l imentos . 

A r t i g o 2.« — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes . 18 de dezembro de 1979. 

' P A U L O S A L I M M A L U F 

A d i b Domingos Jatene, S e c r e t á r i o d a S a ú d e 
Pub l i cado n a ü a s r C i v i l , aos 18 de dezembro de 1979 

Maria Angél ica Galiazzi, D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s 

N O R M A T É C N I C A E S P E C I A L R E L A T I V A A O F U N C I O N A M E N T O 
D E E Q U I P A M E N T O S D E N O M I N A D O S " S O L E I R A D E P O R T A " 
E M E S T A B E L E C I M E N T O S Q U E C O M E R C I A L I Z A M A L I M E N T O S 

A r t i g o 1.° — Oti estabelecimentos que comerc ia l i zam al imentos, u t i 
l izando equipamentos com peculiaridades cognominadas de "equipamentos de 
soleira de por tas" , tais come " c h u r r o s " " f rango assado", "doces e gulose imas" , 
" chu r ra sco grego", "massas semi-preparadas" , " e s f i h a " e outras atividades a n á 
logas e afins, somente p o á e r ã c exercer estas at ividades se sa t is f izerem as e x i 
g ê n c i a s desta N o r m a T é c n i c a Espec ia l . 

A r t i g o 2.° — A c o m e r c i a l i z a ç ã o de a l imentos n a f o r m a do a r t igo 
anter ior somente s e r á pe r . i a i aa quando a aber tura dos dispositivos apropr iados 
•s teja sempre vo l tada e m sentido oposto ao da v i a ou logradouro p ú b l i c o . 

Ar t igo 3:° — Quando, para o exerc íc io dessa at ividade, for ins ta lado 
qualquer disposit ivo pa ra assa i , cozer ou f r i tar a l imentos que ex i j am m a n i p u 
l a ç ã o p rév ia , s e r ã o exigidas as seguintes c o n d i ç õ e s : 

I — L o c a l apropr iado pa ra a m a n i p u l a ç ã o p r é v i a com á r e a m í n i m a 
de 4,00 m2, desde que n ã o ha ja outro compar t imento de m a n i p u l a ç ã o , que sa
t i s faça o seguinte: 

a) 
b) 
o 
á) 

p é direi to de 3,00 m de a l t u r a ; 
l a rgura mi r . :ma de 2,00 metros; 
piso revestido com ma te r i a l c e r â m i c o ; 
paredes revestinas, a t é a a l t u r a m i n í m a de 2,00 m , de m a t e r i a l 
c e r â m i c o v iorado; 

e) p i a com á g u a corrente . 

I I — L o c a l ou disposit ivo pa ra guarda do produto p r é - m a n i p u l a d o ou 
a manipular , de modo a m a r t e - l o conservado e e m cond ições h ig in i ca s ; 

I I I — Ves t i á r io pa ra 1 ou 2 sexos, conforme o caso. 

D E C R E T O N.« 14 477, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Altera e acrescenta dispositivos à Norma T é c n i c a / E s p e c i a l aprovada pelo Decreto 
n.° 12.479 de 18 de outubro de 1978 

D , m „ P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 

A r t i g o l.o — Passam a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o , os dispositivos 
adiante enumerados, da N o r m a T é c n i c a Especia l r e l a t iva à s c o n d i ç õ e s de func io
namento dos estabelecimentos sob responsabil idade de Médicos . Dent is tas F a r m a 
cêu t i cos , Q u í m i c o s e outros t i tulares de prof i ssões afins aprovada pelo' Decreto 
B.° 12.479 de 18 de outubro de 1978: . 

I — o P a r á g r a f o ú n i c o do art igo 19: 
«Art igo 19 — 

P a r á g r a f o ú n i c o — Quando os produtos fabricados forem acondic io 
nados apenas em embalagens hospitalares ou em embalagens volumosas que d i 
f icul tem a sua guarda, d e v e r ã o ser retidas 3 (.três) amostras, e m quantidades que 
permi tam, em cada u m a delas, a r e a l i z a ç ã o das a n á l i s e s fiscais dos produtos, guar 
dados em recipientes apropriados, hermet icamente fechados, lacrados e r u b r i c a 
dos pelo r e s p o n s á v e l t é c n i c o pelo setor de a t i v i d a d e . » 

I I — o ar t igo 67, acrescido dos §5 1.° 2.° e 3.°: 
«Ar t igo 67 — Os se rv iços de Hemote rap ia e os Bancos de Sangue f i cam 

Obrigados a manter durante 120 (cento e vinte) dias, à d i spos ição das autoridades 
s a n i t á r i a s competentes, pa ra as ve r i f i cações que forem n e c e s s á r i a s amostras de 
sangue total , ou soro, de sangue coletado, absorvido eir. á r e a m í n i m a de 6 (seis) 
cm2 em t i ra ind iv idua l de pape) de f i l t ro W h a t m a n n.° 1, ou s i m i l a r . 

§ 1.° — A t i r a de papel de f i l t ro a que se refere este artigo, m e d i r á 
8 (oito) cm de compr imento por 3 ( t r ê s ) c m de l a rgura e s e r á ident i f icada com a 
i n s c r i ç ã o do nome do doador e do n ú m e r o do frasco de coleta . Após secagem a 
tempera tura ambiente, s e r á envolv ida em papei a l u m í n i o , ident i f icada ex t e rna 
mente com o n ú m e r o do frasco e acondicionada, diar iamente , em saco p l á s t i c o he r 
met icamente fechado com a n o t a ç ã o da da ta . Este saco p l á s t i c o sera armazenado 
e m tempera tura infer ior a — 15° (menos quinze graus) Celsius, podendo ser u t i 
lizado o congelador de geladeira t ipo d o m é s t i c a . 

§ 2.o — A s ver i f i cações referidas no «capu t» deste ar t igo s e r ã o r ea l i za 
das por ó r g ã o competente d a A d m i n i s t r a ç ã o E s t a d u a l . 

§ 3.° — Nos casos de c o n t a m i n a r ã o ou de suspeita de c o n t a m i n a ç ã o 
do sangue coletado, os r e s p o n s á v e i s pelas Unidades H e m o t e r á p i c a s interessadas se
r ã o notificados nara acompanhar as ver i f i cações que se rea l izarem e assinar as 
atas e n t ã o l a v r a d a s » . 

I I I — o art igo 68: 
«Ar t igo 68 — Os frascos contendo sangue i m p r ó p r i o pa ra t r a n s f u s ã o 

e, n ã o destinados à i n d u s t r i a l i z a ç ã o , t e r ã o seus n ú m e r o s anotados em l ivro p r ó 
pr io , e o seu c o n t e ú d o , depois de adic ionada s o l u ç ã o de formol a 4% (quatro por 
cento), s e r á i n u t i l i z a d o » . 

IV — o inciso I V do artigo 70: 
«Ar t igo 70 — •• 

I V — O Posto de Cole ta — fixo ou m ó v e l — a coleta de s angue .» 
realizados, ind icando obrigator iamente, pa ra cada t raba lho real izado, a data, o 

V — o art igo 93: 
«Art igo 93 — Os l a b o r a t ó r i o s ou oficinas de que t r a t a o ar t igo ante

rior, oficiais ou part iculares, t e r ã o l iv ro p r ó p r i o , com folhas numeradas e com 
termo de aber tura e encerramento pela autoridade s a n i t á r i a competente e por 
esta devidamente rubricado, destinado ao registro d i á r i o de todos os t rabalhos 
real izados i n d e a n d o obrigator iamente, p a r a cada t r aba lho real izado, a data. o 
nome do c i r u r g i ã o dentista requisitante, e o e n d e r e ç o de seu c o n s u l t ó r i o ou r e s i 
d ê n c i a . » 

Ar t igo 2,o — N o «capu t» do ar t igo 71, onde se l ê : « e x a m e s s o r o l ó g i -
eos le ia-se: « p r o v a s l a b o r a t o r i a i s » . 

A r t i g o 3.° — N o art igo 64 inciso III, le tra «c»; no art igo 65, inciso I, 
l e t r a «g!3», inc iso I I , l e t r a «g .3» e inciso I V , le t ra «e .3» , e no ar t igo 71. inciso III, 
le t ra «c». onde se l ê : « h e m o g l o b u l i n a » le ia-se: « h e m o g l o b i n a » . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta d»? sua p u b l i c a ç ã o , 
je t roagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 1979. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 18 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, S e c r e t á r i o da S a ú d e 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de dezembre. de 197» . . 

Maria A n g é l i c a Galiazzi, D i r e t o r a d a D iv i são de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.o 14.478, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

D i s p õ e sobre conces são de s u b v e n ç ã o à ins t i tu ição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 16 do 
Decreto-lei n.° 62, de 15 de maio de 1939, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
m i l h õ e s de cruzeiros) à seguinte ins t i tu ição assistencial: 

D.R.01 — G R A N D E S A O P A U L O 

Capital 

F u n d a ç ã o Antonio Prudente. 

Artigo 2.° — A despesa co~i a e x e c u ç ã o do disposto neste decreto 
correrá à conta do Código 11.04.01 — Categoria E c o n ô m i c a 3.0.0.0 — Elemento 
3.2.3.1.9.0 do Conselho Estadual de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s do o r ç a m e n t o do 
corrente exercíc io . 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publ icação . 
P a l á c i o dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio Salim Curiati, Secre tár io da P r o m o ç ã o Social 
Publicado na Casa Civil, aos 18 de dezembro de 1979. 

Maria Angé l i ca Galiazzi, Diretora da Div i são de Atos Oficiais 

D E C R E T O N> 14.479, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Di spõe sobre conces são de subvenção à ins t i tu ição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 16 do 
Decreto-lei n.° 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
m i l h õ e s de cruzeiros) à seguinte ins t i tu ição assistencial: 

D.R.01 — G R A N D E S Ã O P A U L O 

Capital 

Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, Departamento: Hospital 
S ã o Paulo. 

Artigo 2.° — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto neste decreto 
correrá à conta do Código 11.04.01 — Categoria E c o n ô m i c a 3.0.0.0 — Elemento 
3.2.3.1.9.0 do Conselho Estadual de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s do o r ç a m e n t o do 
corrente exercíc io . 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publ icação. 
Pa lác io dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio Salim Curiati, Secre tár io da P r o m o ç ã o Social 
Publicado na Casa Civil, aos 18 de dezembro de 1979. 

Maria Angé l i ca Galiazzi, Diretora da Div i são de Atos Oficiais 

D E C R E T O N." 14.480, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Di spõe sobre concessão de subvenção à ins t i tu ição assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e à v i s ta do disposto no art igo 16 do 
Decre to - le i n . ° 62, de 15 de m a i o de 1969, 

Decreta: 

A r t i g o 1." — F i c a eoncedida s u b v e n ç ã o de C r $ 10.000.000,00 (dez 
m i l h õ e s de cruzeiros) à seguinte i n s t i t u i ç ã o ass is tencia l : 

D . R . 0 7 — B A U R U 

B a u r u 

A s s o c i a ç ã o Hosp i t a l a r de B a u r u . 

A r t i g o 2." — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto neste decreto 
c o r r e r á a t r a v é s do Cód igo 11.04.01 — Categoria E c o n ô m i c a 3 .0 .0 .0 — Elemento 
3 .2 .3 .1 .9 .0 do Conselho Es t adua l de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s do o r ç a m e n t o do 

/ corrente e x e r c í c i o . 
A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 18 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio Salim Curiati, S e c r e t á r i o da P r o m o ç ã o Soc ia l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de dezembro de 1979 

Maria Angél ica Galiazzi, D i r e t o r a da D iv i s ão de Atos Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.481, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Institui certame públ ico para escolha de T r o f é u - S í m b o l o para o concurso 
do Trabalhador Rural p a d r ã o 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Deere ta: 

A r t i g o 1." — A Secre tar ia de R e l a ç õ e s do T r a b a l h o p r o m o v e r á cer
tame p ú b l i c o pa ra escolha de u m s í m b o l o para o concurso do T raba lhado r Rura. 
P a d r ã o e que lhe s e r v i r á como t r o f é u a n u a l . 

A r t i g o 2." — F i c a i n s t i t u í d o , n a Secre tar ia de R e l a ç õ e s do Trabalho, 
u m p r ê m i o , n o valor de Cr$ 30.000,00 ( t r in ta m i l cruzeiros) destinado ao vencedor 
do certame a que se refere o ar t igo anter ior . 

A r t i g o 3." — A s in sc r i ções s e r ã o efetuadas nos Sindica tos dos Traba
lhadores Rura i s , n ó s S indica tos R u r a i s o u nas respectivas F e d e r a ç õ e s . 

A r t i g o 4.° — Os t rabalhos s e r ã o julgados por c o m i s s ã o a ser desig
n a d a pelo S e c r e t á r i o de R e l a ç õ e s do T r a b a l h o . 

§ 1.° — A c o m i s s ã o ju lgadora p o d e r á deixar de a t r i bu i r o p r ê m i o a 
que se refere o ar t igo 2,°, se entender que os trabalhos apresentados n ã o atendem 
aos objetivos do concurso, ou por mot ivo de ordem a r t í s t i c a o u t é c n i c a . 

§ 2 . ° — A outorga de m e n ç õ e s honrosas a t rabalhos n ã o premiados na 
f o r m a do ar t igo 2.", f i c a r á & c r i t é r i o exclusivo da j o m i s s ã o j u l g a d o r a . 

A r t i g o 5.° .— O presente certame s e r á regulamentado por ato do 
S e c r e t á r i o de R e l a ç õ e s do T r a b a l h o . 

A r t i g o 6.° — A s despesas decorrentes d_jt e x e c u ç ã o deste decreto 
c o r r e r ã o por conta dos recursos consignados em d o t a ç ã o p r ó p r i a do o r ç a m e n t o da 
Secre ta r ia de R e l a ç õ e s do T r a b a l h o . 

A r t i g o 7.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua publicação. 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 18 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

S e b a s t i ã o de Paula Coelho, S e c r e t á r i o de R e l a ç õ e s do T raba lho 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de dezembro de 1979 

Maria Angé l ica Galiazzi, D i r e t o r a da D iv i são de Atos Oficiais. 


